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Processo nº: 000628/2026 

Fls.: __________ 

Ass.:__________________ 

Geise do Amaral Mauro Evangelista 
Agente de Contratação 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N. 004/2026 – SRP 
 

EDITAL EXCLUSIVO PARA ME’S E EPP’S 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO RIO NOVO - ES, através da Agente de Contratação subscrita, 
nomeada pelo Decreto Municipal n° 6.856 de 2025, TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, Leis nº 
14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 6549/2024 e, demais normas 
pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; 
conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe 
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela 
adjudicação e propor a homologação. 
 

ÓRGÃOS 
INTERESSADOS: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

DATA E HORA DE 
INICIO DAS 

PROPOSTAS: 

07H:00M DO DIA 29/04/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: 

00H:00M DO DIA 08/05/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL 
DAS PROPOSTAS: 

09H:00M DO DIA 14/05/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

09H:01M DO DIA 14/05/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

 

 
  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Processo nº: 000628/2026 

Fls.: __________ 

Ass.:__________________ 

Geise do Amaral Mauro Evangelista 
Agente de Contratação 

 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AOS PROGRAMAS SOCIAIS 
EXECUTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
Fica dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para registro 
de preços, devendo ser informada no ato da compra. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Processo nº: 000628/2026 

Fls.: __________ 

Ass.:__________________ 

Geise do Amaral Mauro Evangelista 
Agente de Contratação 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Este processo licitatório é exclusivo para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP), conforme previsto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, cujo 

ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 
 
4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
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Fls.: __________ 

Ass.:__________________ 

Geise do Amaral Mauro Evangelista 
Agente de Contratação 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências  editalícias; 
 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 
 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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Fls.: __________ 

Ass.:__________________ 

Geise do Amaral Mauro Evangelista 
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 

 
6.1.2. Marca de cada item ofertado, sob pena de desclassificação da proposta apresentada; 
 
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado quando for o caso; 

 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da 
data de sua apresentação.  
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 
deste edital. 

 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 0,01 (HUM CENTAVOS). 
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7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a 
sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no artigo 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nos seguintes termos: 
 

Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
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II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;    (Vide Decreto nº 
11.430, de 2023)     Vigência 
IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se localize; 
II - empresas brasileiras; 
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do 
disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de apresentação de amostras e 
de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11430.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11430.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11430.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
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parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019 e art. 62 da Lei 
14.133/2021. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 

8.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE 
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
 

8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
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8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 
 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

  
9. DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 
PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS: 
 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas; 
 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

 
9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

 
9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
 
9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, 
sob pena de inabilitação. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
 
9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa 
for sediada; 
 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada; 

 
9.9.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

 
9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 
últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão; 
 
9.10.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 
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9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 
9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  

 
9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12 da Lei nº 14.133/21). 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS – art. 165 e seguintes da Lei 14133/21 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 
o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata de 
Registro de Preços. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

15.3.1. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
 
15.3.2. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 e reconhece todos os direitos da 
Administração previstos no art. 139 da mesma Lei. 

 
15.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, conforme 
termo de referência.  
 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 
6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
15.6. Por ocasião da assinatura do contrato/ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO NOVO  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CNPJ 31.796.659/0001-20 

 
 
 
 

Rua Paulo Martins, Nº 266, Santa Bárbara– Alto Rio Novo – ES –  
CEP 29760-000 – Tel.: (27) 99765-9858 

 

 

19 

Processo nº: 000628/2026 

Fls.: __________ 

Ass.:__________________ 

Geise do Amaral Mauro Evangelista 
Agente de Contratação 

 
15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

 
15.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 
15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  
 
19. DO PAGAMENTO. 

  
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou 
não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
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a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Alto 
Rio Novo/ES, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
 
20.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei 
nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
 
20.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
20.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
 
20.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das 
sanções penais e civis, aqueles que: 
 
20.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 
 
20.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
 
20.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
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20.5. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
 

20.5.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  

 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis (limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame) contados da data de recebimento da 
impugnação. 

 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema 
Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 
 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
 
21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente. 
 
21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 
ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito subjetivo à contratação. 
 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.12.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO NOVO/ES, poderá revogar este Pregão por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

22.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
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22.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
 
22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de 
Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua Paulo Martins, Nº 266, Santa Bárbara– 
Alto Rio Novo/ES, nos dias úteis, no horário das 12:00 às 18:00 de segunda a quinta e no 
horário das 07:00 às 13:00 às sextas-feiras, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO; 
 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA; 
 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
 
ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO; 
 
ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

ALTO RIO NOVO/ES, EM 28 DE ABRIL DE 2026. 
 
 

______________________________________ 
GEISE DO AMARAL MAURO EVANGELISTA 

Agente de contratação 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Unidade Administrativa de Origem: Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

Responsável: Tatiane Eler da Silva Araújo 

 

Cargo: Secretária Municipal 

 

O Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos essenciais para elaborar o ato 

convocatório e a formalização do processo administrativo de licitação, bem como a atuação dos demais 

agentes públicos que manifestaram nos autos processuais.  

 

O atendimento aos requisitos estabelecidos no Termo de Referência evitará equívocos nas compras e 

contratações futuras. Após a formalização do Edital, o Termo de Referência deverá ser considerado um 

de seus anexos integrando os documentos que serão fornecidos aos interessados pela licitação.  

 

O Termo de Referência dispõe sobre questões relacionadas com as formalizações e controles dos 

procedimentos, assegurando ao requisitante a eficácia da sua pretensão. 

 

OBJETO  

 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender aos programas 

sociais executados pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Sabemos que o Município não pode se furtar ao atendimento das demandas da população, principalmente 

quando se trata do direito de acesso à Assistência Social, previsto constitucionalmente, como se vê no art. 

203 da Constituição Federal: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

V - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária; 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por 

sua família, conforme dispuser a lei. 

Ainda, é sabido que a promoção da Assistência Pública é de competência comum da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, sendo alcançada por meio de ações e políticas públicas de todos os entes 

públicos, senão vejamos: 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 

deficiência;   

O direito à Assistência Social, na classificação doutrinária de Georg Jellinek, é visto como um direito de 

status positivo, no qual o Estado tem a obrigação de fazer. É um direito positivo do cidadão face ao Estado. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social executa diversos programas sociais voltados à promoção da 

cidadania, inclusão e melhoria da qualidade de vida da população em situação de vulnerabilidade. Entre 

esses programas, destacam-se o "Idosos em Ação", o "Eduque com Carinho" e o "Aprendendo a Viver", 

que atendem, respectivamente, ao público idoso, às crianças em situação de risco social e às famílias em 

acompanhamento socioassistencial. 

 

Para o pleno funcionamento dessas ações, faz-se necessária a aquisição de gêneros alimentícios destinados 

à composição de lanches, refeições ou kits, que são oferecidos durante as atividades desenvolvidas no 

âmbito dos referidos programas. 

 

Contudo, a demanda por esses gêneros varia ao longo do tempo, conforme a programação das atividades, 

o número de participantes e a disponibilidade orçamentária. Dessa forma, a adoção do sistema de Registro 

de Preços mostra-se a alternativa mais adequada, pois: 

 

• Permite a aquisição de forma planejada, conforme a necessidade real, evitando desperdícios e 

compras desnecessárias; 

• Garante maior celeridade nas contratações futuras, diante da previsão de fornecimento por parte 

dos licitantes vencedores; 

• Proporciona economia aos cofres públicos, ao possibilitar a obtenção de preços mais vantajosos 

por meio da compra em maior escala e da competitividade do processo licitatório; 

• Assegura maior eficiência na gestão dos recursos públicos, atendendo com agilidade e 

regularidade as necessidades dos programas sociais mencionados. 

 

Diante do exposto, justifica-se a realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão, na forma 
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eletrônica, com utilização do Sistema de Registro de Preços, para atender à demanda futura e eventual de 

gêneros alimentícios necessários à execução dos programas "Idosos em Ação", "Eduque com Carinho" e 

"Aprendendo a Viver", no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A solução proposta consiste na contratação, por meio do Sistema de Registro de Preços, de empresa(s) 

especializada(s) no fornecimento de gêneros alimentícios diversos, com entregas parceladas, visando 

atender às necessidades dos programas sociais executados pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

A medida visa assegurar o abastecimento contínuo e adequado dos itens alimentares que compõem as 

ações socioassistenciais, como a distribuição de cestas básicas e o apoio emergencial a famílias em 

situação de vulnerabilidade, risco social ou insegurança alimentar, bem como a manutenção de atividades 

vinculadas a centros de referência e demais equipamentos públicos da assistência social. 

A utilização do Sistema de Registro de Preços justifica-se pelo caráter previsível, porém não permanente, 

da demanda, permitindo maior flexibilidade, economia e planejamento na gestão das compras públicas. 

A contratação possibilita que a Administração realize aquisições conforme a necessidade real e dentro da 

vigência da ata de registro, evitando tanto o desabastecimento quanto a aquisição desnecessária de 

estoques. 

A execução do fornecimento será feita mediante requisições específicas da Administração, com prazos e 

condições previamente definidos no edital e na ata de registro de preços, o que garante previsibilidade 

para a Administração e para os fornecedores. Os alimentos adquiridos deverão atender aos critérios de 

qualidade e conservação definidos pelas normas sanitárias vigentes e especificações técnicas constantes 

no Termo de Referência. 

Com isso, busca-se garantir a efetividade das ações da política pública de assistência social, com 

observância aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência, conforme disposto no artigo 37 da Constituição Federal, bem como em conformidade com os 

dispositivos da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere à contratação por Registro de Preços. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 

GEN ALIMENTÍCIOS – ASS SOCIAL 
Valor 
Médio 

Unitário 
R$ 

Valor Médio 
Total R$ 

Item Qtd. Unid. Descrição 

01 50 KG 

Achocolatado em pó 
instantâneo  

enriquecido com 
vitaminas. Não conter 

R$ 29,06 R$ 1.453,00 
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glúten, aparência pó 
homogêneo sabor e 

cheiros próprios, 
embalagens em sacos 
de polietileno atóxico, 

contendo 1 kg, 
validade minima de 12 
meses a contar a partir 

da data  de entrega,   
reposição do produto, 
no caso de alteração 
do mesmo antes do 
vencimento do prazo 

de validade e 
embalagens 
danificadas. 

02 15 Pacote 

MARGARINA 
VEGETAL CREMOSA 
COM SAL COM 500G 

margarina vegetal 
cremosa, com sal, 
acondicionada em 

embalagem plástica 
original com 500g, 
composto de no 
mínimo 60 % de 

gorduras e leite, 0% de 
gorduras trans, 
podendo conter 

vitaminas e outras 
substâncias permitidas, 

com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, 
inspecionado pelo sif, 

acondicionado em 
embalagem lacrada de 

500 gr. 

R$ 12,96 R$ 194,40 

03 10 Caixa c 27 de 200gr 

CREME DE LEITE: 
fresco, esterilizado; 

ingredientes: creme de 
leite pasteurizado e 
leite. não contem 

glúten. na embalagem 
devera constar a data 

da fabricação e da 
validade e numero do 
lote. embalagens de 

200g. 

R$ 
172,80 

R$ 1.728,00 

04 20 Embalagem de 500 GR. 

EXTRATO DE 
TOMATE embalagem 

com 500g, 
concentrado, produto 

resultante da 

R$ 11,50 R$ 230,00 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO NOVO  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CNPJ 31.796.659/0001-20 

 
 
 
 

Rua Paulo Martins, Nº 266, Santa Bárbara– Alto Rio Novo – ES –  
CEP 29760-000 – Tel.: (27) 99765-9858 

 

 

29 

Processo nº: 000628/2026 

Fls.: __________ 

Ass.:__________________ 

Geise do Amaral Mauro Evangelista 
Agente de Contratação 

concentração da polpa 
de tomate por processo 
tecnológico preparado 
com frutos maduros 

selecionados sem pele, 
sem sementes e 

corantes artificiais, 
isento de sujidades e 

fermentação 
composição básica: 

polpa de tomate, 
açúcar, sal e 

conservador benzoato 
de sódio, embalagem 

tetra park de 500g, 
sem estufamentos, 
sem vazamento, 

corrosão interna, e 
outras alterações. a 
embalagem deverá 

conter externamente os 
dados de identificação 

e procedência, 
informação nutricional, 
número do lote, data 

de validade, 
quantidade do produto 
e número do registro. o 

produto deverá 
apresentar validade 
mínima de 12 (doze) 

meses a partir da data 
de entrega na unidade 

requisitante. 

05 100 Fardo 

Refrigerante 
acondicionado em 

embalagens pet com 2 
litros, material água 

gasosa/xarope, 
sabores cola, guaraná, 

laranja e limão. 

R$ 96,80 R$ 9.680,00 

06 100 Pacote 

LEITE INTEGRAL leite 
integral, caixa tetrapak, 
contendo 01 litro, suas 

condições deverão 
estar de acordo com a 

portaria 370 de 
04/09/97, livre de 

parasitas e de qualquer 
substância nociva, 
odores estranhos, 
prazo de validade 

mínimo de 03 meses a 

R$ 29,96 R$ 2.996,00 
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partir da data de 
entrega. embalagem c/ 

1l em caixa c/ 12 
unidades. 

07 60 KG 

LINGUIÇA 
DEFUMADA fina mista, 
livre de parasitas e de 
qualquer substância 

nociva, odores 
estranhos, prazo de 

validade mínimo de 06 
meses a contar da data 

de entrega. 
embalagem a vácuo. 

R$ 24,66 R$ 1.479,60 

08 150 KG 

PEITO DE FRANGO 
CONGELADO , com 
aspecto cor, cheiro e 
sabor próprio,até 8% 

de água, teor de sódio 
inferior a 500mg/100g, 

e gordura saturada 
inferior a 5,5g/100g. 

sem manchas, 
parasitas ou odores 

estranhos, 
acondicionado em saco 

plástico polietileno, 
transparente, atóxico, 
peso em media 1 kg. 

R$ 64,20 R$ 9.630,00 

09 100 CX 

LEITE INTEGRAL leite 
integral, caixa tetrapak, 
contendo 01 litro, suas 

condições deverão 
estar de acordo com a 

portaria 370 de 
04/09/97, livre de 

parasitas e de qualquer 
substância nociva, 
odores estranhos, 
prazo de validade 

mínimo de 03 meses a 
partir da data de 

entrega, embalagem c/ 
1l em caixa  c/ 12 

unidades 

R$89,20 R$8.920,00 

10 100 KG 

COXA SOBRE COXA 
CONGELADO, com 
aspecto cor, cheiro e 
sabor próprio, até 8% 
de água, teor de sódio 
inferior a 500mg/100g, 

e gordura saturada 
inferior a 5,5g/100g. 

R$ 15,03 R$ 1.503,00 
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sem manchas, 
parasitas ou odores 

estranhos, 
acondicionado em saco 

plástico polietileno, 
transparente, atóxico, 
peso em media 1 kg. 

11 50 FARDO COM PACOTES COM 5KG 

Açúcar cristal de cana, 
de procedência 

nacional, ser de safra 
corrente, isento de 
mofo, fermentação, 
odores estranhos e 

substancias nocivas, 
embalagens primaria 
em pacote de 5 kg, 
transparente, em 
plástico atóxico, 

incolor, termo soldado, 
a embalagem 

secundaria deve ser 
fardo, resistente, 

suportando o 
transportes sem perder 

sua integridade, 
totalizando peso liquido 

de 30 kg, validade 
mínima de 12 meses a 
contar a partir da data 
de entrega, reposição 
do produto, no caso de 

alteração do mesmo 
antes do vencimento 
do prazo alteração do 

mesmo antes do 
vencimento do prazo 

de validade e 
embalagens 
danificadas. 

R$ 
113,80 

R$ 5.690,00 

12 40 Pacote 

Café torrado e moído 
de primeira qualidade, 
com selo de pureza da 

abic, embalado 
automaticamente, 
acondicionado em 

embalagem metalizada 
original, com 500 gr. 

R$ 
144,60 

R$ 5.784,00 

13 100 Litro 

Garrafa de suco de 
manga, goiaba, 

abacaxi, maracuja, caju 
e acerola, concentrado, 
não fermentado e não 
alcoolico extraído da 

R$ 8,76 R$ 876,00 
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polpa das frutas, 
benzoato de sódio, 
acido cítrico, com 
outras substancias 

permitidas, sem gluten, 
integral, sem açúcar, 

frutas frescas e 
selecionadas em 
garrafa de 1 litro. 

14 50 KG 

SAL REFINADO 
IODADO , 1ª 

qualidade, Embalagem 
plástica, 

termossoldada, 
atóxica, transparente 
com capacidade de 

1kg. validade mínima 
de 9 meses a constar 
da data de entrega. 

reposição do produto: 
no caso de alteração 
do mesmo antes do 
vencimento do prazo 

de validade e 
embalagens 

danificadas. fardo com 
10 unidades. 

R$ 3,46 R$ 173,00 

15 30 Caixa 

OLEO DE SOJA 
refinado, sem 

colesterol, 0% de 
gorduras trans, 
antioxidante e 

composto com acido 
cítrico, sem glúten, 
acondicionado em 

caixa de papelão, de 
material resistente, 

contendo 20 
embalagens de 900 ml 
cada. validade mínima 
de 12 meses a contar 
da data de entrega. 

reposição do produto: 
no caso de alteração 
do mesmo antes do 
vencimento do prazo 

de validade e 
embalagens 
danificadas. 

R$ 
181,33 

R$ 5.439,90 

16 40 Pacote 

Milho de pipoca 
acondicionado em 

embalagem plastica 
original de 500 gr., de 

R$ 4,86 R$ 194,40 
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primeira qualidade, 
novos, constituído de 

grãos inteiros e sadios, 
com umidade permitida 

de 15% isento de 
materiais terrosos, 

sujidades, misturas de 
outras espécies, 

acondicionado em saco 
plastico atóxico. 

17 60 FARDO 

FARINHA DE TRIGO 
contendo farinha de 

trigo especial, para uso 
caseiro, branca, com 

glútem, sem 
conservantes ou 

aditivos; o produto 
deve atender a 

resolução nº 344 de 
13/12/02 (fortificação 

de arinhas com ferro e 
ácido fólico). tipo sem 

fermento especial, 
própria para 

panificação, 1ª linha,. 
embalagem com dados 

de identificação do 
produto, data de 
abricação e de 

validade e numero do 
lote. 

R$ 74,33 R$ 4.459,80 

18 50 Embalagem 

FERMENTO QUIMICO 
em pó embalagem de 
100g com dados de 

identificação do 
produto, data de 
fabricação e de 

validade e numero do 
lote. 

R$ 23,40 R$ 1.170,00 

19 30 KG 

AMIDO DE MILHO- 
EMBALAGEM DE 1 
KG amido de milho – 
embalagem de 1 kg. 

validade mínima de 12 
meses a contar a partir 

da data de entrega. 
reposição do produto: 
no caso de alteração 
do mesmo antes do 
vencimento do prazo 

de validade e 
embalagens 
danificadas. 

R$ 14,53 R$ 435,90 
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20 50 POTE 500gr 

TEMPERO PRONTO 
EM PASTA 500G 

tempero pronto, em 
pasta 500g, tipo 

completo sem pimenta, 
a base de: alho, sal, 

cebola, salsa, coentro 
e outros ingredientes 

mensionados na 
embalagem, 

condimentado e 
concentrado, 

apresentação pastosa, 
aplicação uso culinário. 

R$ 15,20 R$ 760,00 

21 50 Embalagem 

AMENDOIM 
EMBALAGEM COM 

500G amendoim, 
leguminosa capsular, 
cônica, de tamanho 

médio, com 
características íntegras 

e de primeira 
qualidade; fresca, 

limpa, torrado, sem 
casca, coloração 

uniforme, aroma, cor e 
sabor típicos da 

espécie; isento de 
sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e 
corpos estranhos 

aderidos a superfície 
externa. não deve 

apresentar lesões de 
origem física, mecânica 

ou biológica, 
acondicionado em 

embalagem plástica 
original de 500g. 

R$ 10,46 R$ 523,00 

22 30 Saco trasnparente de 500gr 

COLORIFICO corante 
em pó fino homogêneo, 

obtido de frutos 
maduros e limpos, 

dessecado e moído, de 
coloração própria, com 
aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, isento 
de materiais estranhos 

e a sua espécie 
acondicionado em saco 
plástico transparente e 

atóxico de 500 g. 

R$ 21,00 R$ 630,00 
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23 50 Pct 700gr 

BALA DOCE E 
MASTIGAVEL 

SORTIDA- 
EMBALAGEM COM 
700G bala doce e 
mastigável sortida, 

embalagem com 700g. 

R$ 70,70 R$ 3.535,00 

24 30 Embalagem 

BOMBOM bola, com 
recheio a base de 
castanha de caju, 
envolvido por uma 
camada de biscoito 

waffer e coberto com 
uma camada de 

chocolate ao leite, com 
primeira embalagem 

aluminizada e segunda 
de plástico resistente, 
com peso médio de 20 
gramas por unidade. 

R$ 74,43 R$ 2.232,90 

25 50 PCT com 50 

PIRULITO EM 
FORMATO DE 

CORAÇÃO ( PACOTE 
COM 50 UNIDADES) 
pirulito em formato de 
coração (pacote com 

50 unidades). 

R$ 26,26 R$ 1.313,00 

26 50 Caixa com 12 tabletes de 114g 

CALDO DE GALINHA , 
sem conservadores, 
tempero culinário, 

caixa de 114g com 12 
tabletes. 

R$ 23,10 R$ 1.155,00 

27 150 LATA DE 395G 

Leite condensado lata, 
ingredientes: leite 

integral/açúcar/leite em 
pó integral e lactose, 

lata 395 gr. 

R$ 10,03 R$ 1.504,50 

28 100 FARDO COM 10 EMBALAGENS COM 400G 

MISTURA PARA 
BOLO mistura para 
bolo, com farinha de 
trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, 
açúcar, óleo vegetal 
refinado, leite em pó, 

estabilizante lecitina de 
soja (ins 322, ovo em 
pó, sal, fermento em 

pó), sabores diversos, 
embalagem plástica 
leitosa contendo 400 

gramas, prazo mínimo 
de validade de 06 

R$ 79,00 R$ 7.900,00 
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meses, a partir da data 
de entrega. 

29 100 CAIXA DE 12G 

GELATINA SABORES 
12G gelatina sabores: 

cereja, uva, limão, 
abacaxi e maracujá, 

caixa com 12g, 
aplicação sobremesa, 
validade e garantia do 
produto: conforme o 

indicado pelo 
fabricante. 

R$ 3,00 R$ 300,00 

30 30 Fardo COM 06 PCT DE 5KG 

ARROZ TIPO 1 
PACOTE DE 5 KG 

arroz tipo 1, pacote de 
05 kg, tipo agulha, cor 
branca, polido, longo, 
fino, isento de matéria 
terrosa, pedras, fungos 
ou parasitas, livre de 
umidade, com grãos 
inteiros. pacote de 5 

kg, informações 
nutricionais na 

embalagem, contendo 
data de fabricação e 
prazo de validade. 

R$ 
135,20 

R$ 4.056,00 

31 30 KG 

MACARRÃO TIPO 
ESPAGUETE 
macarrão tipo 

espaguete, com ovos, 
procedência nacional, 

isento de mofo 
(manchas esverdeadas 
com pontos brancos e 

cinza), de odores 
estranhos e de 

substâncias nocivas. 
embalagem tipo sacos 

de polietileno, 
termossoldada, 

transparentes, atóxicos 
e resistentes, contendo 

500 g. embalagem 
secundária fardo, 

resistente, suportando 
o transporte sem 

perder sua integridade, 
prazo mínimo de 

validade de 12 meses 
a contar a partir da 

data de entrega. 
reposição do produto: 

R$ 10,50 R$ 315,00 
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no caso de alteração 
do mesmo antes do 

vencimento. 

32 30 Pacote com 500gr 

MILHO PARA 
CANJICÃO , branco, 
ausência de grãos 
escuros, isento de 

matéria terrosa, fungos 
ou parasitas e livre de 
umidade e fragmentos 
estranhos, embalado 
em sacolas plásticas 

transparentes e 
resistentes. 

R$ 6,03 R$180,90 

33 100 KG 

SALSICHA A GRANEL 
TIPO HOT DOG  

congelada, embalagem 
a vácuo, livre de 

parasitas e de qualquer 
substância nociva, 
odores estranhos, 

ausência de pimenta, 
teor de sódio inferior 

500mg/100g e gordura 
saturada inferior a 

5,5g/100g, embalagem 
transparente e lacrada, 
peso líquido de 3 (três) 
quilos do produto por 
embalagem, prazo de 
validade mínimo de 06 
meses a contar da data 
de entrega. o produto 
deve apresenta-se de 

forma ordenada e 
paralela, a fim de evitar 
quebra ou deformação. 

R$ 16,50 R$ 1.650,00 

34 50 KG 

LINGUIÇA 
CALABRESA lingüiça 
calabresa fina livre de 

parasitas e de qualquer 
substância nociva, 

dores estranhos cor, 
cheiro e sabor próprios, 

sem anchas, 
transparente atóxico. 

R$ 43 R$ 2.150,00 

35 2.000 Embalagem de 510 ml 
Agua Mineral 

acondicionada em 
embalagen de 510 ml. 

R$ 2,85 R$ 5.700,00 

36 60 KG 

BACON (bacon) bacon 
suíno defumado de 

primeira qualidade, em 
mantas, limpo, pouca 

R$ 48,36 R$ 2.901,60 
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gordura, resfriadas, 
isentas de aditivos ou 
substâncias estranhas 
ao produto, que sejam 
impróprias ao consumo 

e que alterem suas 
características naturais 

(físicas,químicas e 
organolépticas), 

inspecionadas pelo 
ministério da 
agricultura. 

37 50 KG 

POLVILHO AZEDO 
PACOTE 1KG polvilho 
azedo, pacote de 1k, 

origem: mandioca; tipo: 
azedo; sem impurezas. 
na embalagem deverá 

constar a data de 
fabricação e validade e 

o número do lote. 

R$ 17,56 R$ 878,00 

38 20 PCT 200gr 

PURURUCA 
LISTRADA, 

ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM 

PLÁSTICA COM 200 
G. 

R$ 12,70 R$ 254,00 

39 50 KG 

Feijão tipo I, 
carioquinha, in natura, 
novo, grãos inteiros, 

aspecto brilhoso, liso, 
isento de matéria 
terrosa, pedras ou 
corpos estranhos, 

fungos ou parasitas, 
livre de umidade, 
secos,embalagem 
plástica de 1,0Kg 

contendo identificação 
do produto, marca do 
fabricante,prazo de 

validade, peso líquido. 

R$ 10,20 R$ 510,00 

40 100 PCT 

Côco ralado, 
ingredientes amêndoa 
de côco, apresentação 
desidratado e triturado, 
processo conservação 

ins 233 
ms,características 

adicionais 
desengordurado  pct c/ 

500g. 

R$ 41 R$ 4.100,00 
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41 100 LATA DE 200GR 

Milho verde- milho em 
conserva, ingredientes 
grãos de milho verdes 
cozidos lata de 200g 

embalagem com dados 
de identificação, data 

de fabricação e de 
validade e numero do 

lote. 

R$ 6,50 R$ 650,00 

42 100 Embalagem DE 360GR 

Azeitona  Verdes Em 
Conserva (Azeironas 
Verdes, Salmoura-

Água E Sal-Acidulante 
Ácido Citrico 
Conservantes 

Benzoato De Sodio E 
Sorbato De Potassio E 

Atioxidante Acido 
Isoascorbico) 

Embalagem De 360g. 

R$ 15,30 R$ 1.530,00 

43 300 LT. 

Suco de fruta pronto 
acondicionado em 

embalagens tetra pak 
de 1 litro, diversos 

sabores. 

R$ 8,83 R$ 2.649,00 

44 60 UN 

Batata palha 
(ingredientes: batata, 
gordura vegetal, sal 

refinado iodado. 

R$ 21,50 R$ 1.290,00 

45 50 DUZIA 

Ovos de galinha, 
brancos tipo médio, 

frescos, selecionados, 
isento de rachaduras 
sem sujidades, casca 

áspera, fosca. 
Selecionados, com 

embalagem primária 
atóxica, em dúzias e 

embalagem secundária 
de papelão atóxico, 

resistente, não 
reutilizadas. A 

embalagem deverá 
estar devidamente 
rotulada. Possuir 

registro nos órgãos de 
inspeção sanitária. O 

produto deverá 
apresentar validade 

mínima de 20 dias no 
momento da entrega. 

R$ 21,00 R$ 1.050,00 

46 10 Caixa de 2 kg 
Biscoito salgado tipo 

cream cracker, 
R$ 33,70 R$ 337,00 
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produzido a partir de 
matérias primas sãs e 
limpas, sem corante, 

isenta de matéria 
terrosa, parasitas e 
detritos animais e 

vegetais, aparência, 
massa bem assada, 
sem recheio, sem 

cobertura, não serão 
aceitos produtos 

murchos, cor, cheiro e 
sabor próprios, 

validada  mínima de 09 
meses a contar a partir 

da data de entrega, 
reposição do produto, 
no caso de alteração 
do mesmo antes do 
vencimento do prazo 

de validade e 
embalagens 
danificadas, 
internamente 

acondicionado 
separadamente em 

embalagens plásticas. 

47 10 Caixa de 2 kg 

Biscoito doce tipo 
maisena, produzido a 

partir de matérias 
primas sãs e limpas, 

sem corante, isenta de 
matéria terrosa, 

parasitas e detritos 
animais e vegetais, 

aparência massa bem 
assada, sem recheio, 
sem cobertura, não 

serão aceitos produtos 
murchos, cor, cheiro e 

sabor próprios, 
validade mínima de 09 
meses a conta da data 
e entrega, reposição do 

produto, no caso de 
alteração do mesmo 
antes do vencimento 

do o prazo de validade 
e embalagens 

danificadas, caixa de 2 
kg., internamente 

acondicionado 

R$ 40,33 R$ 403,30 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO NOVO  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CNPJ 31.796.659/0001-20 

 
 
 
 

Rua Paulo Martins, Nº 266, Santa Bárbara– Alto Rio Novo – ES –  
CEP 29760-000 – Tel.: (27) 99765-9858 

 

 

41 

Processo nº: 000628/2026 

Fls.: __________ 

Ass.:__________________ 

Geise do Amaral Mauro Evangelista 
Agente de Contratação 

separadamente em 
embalagens plásticas. 

48 2.000 Kg 

Melancia, de primeira, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe 

permita suportar a 
manipulação, o 
transporte e a 

conservação em 
condições adequadas 
para o consumo, com 
ausência de sujidades, 

parasitas, partes 
pútridas e larvas. 

R$ 3,70 R$ 7.400,00 

49 150 Kg 

Maçã nacional fruto, de 
tamanho médio, com 

características íntegras 
e de primeira 

qualidade; fresco, 
limpo, coloração 

uniforme; aroma, cor e 
sabor típicos da 

espécie, apresentando 
grau de maturação tal 

que lhe permita 
suportar a 

manipulação, o 
transporte e a 

conservação em 
condições adequadas 

para o consumo; isento 
de sujidades, partes 

pútridas, insetos, 
parasitas, larvas e 
corpos estranhos 

aderidos à superfície 
externa. Não deve 

apresentar quaisquer 
lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. 

R$ 15,30 R$ 2.295,00 

50 50 kg 

Banana prata , de 
primeira qualidade, 

isenta de partes 
pútridas. 

R$ 8,76 R$ 438,00 

51 4.000 UND 

• Saco Plástico 
Transparente pode 
embalar, ainda mais 

quando fabricados com 
matéria-prima virgem, 

o saco plástico 
transparente se torna 

atóxico, podendo 
embalar produtos 

R$ 2,10 R$ 8.400,00 
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alimentícios, sem 
agredir ou contaminar 

o produto. 
Sacos plásticos para 
armazenamento de 

gelos, areia, montagem 
de cestas básicas e 

alimentos, sendo 
usado para diversas 

finalidades. 
Material fabricado e 
inspecionado para 
maior segurança e 

proteção dos produtos. 
Além disso, ocupa 

menos espaço por ser 
fino e resistente, ao 

contrário das caixas de 
papelão. 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

Sacos Plásticos, nas 
dimensões 50x80 

Sendo: 
80 comprimento 

50 largura 
0,09 - 0,10 espessura 
(aproximadamente) 
Suporta: 20 a 25 kg. 

 

52 30 Kg 

Sacola Plástica com 
ALÇA CAMISETA em 

Material Polietileno 
100% reciclado. 

Altura x Largura: 50 cm 
x 40 cm. 

R$ 41,33 R$ 1.239,90 

53 3.000 Un. 

• Saco Plástico 
Transparente pode 
embalar, ainda mais 

quando fabricados com 
matéria-prima virgem, 

o saco plástico 
transparente se torna 

atóxico, podendo 
embalar produtos 
alimentícios, sem 

agredir ou contaminar 
o produto. 

Sacos plásticos para 
armazenamento de 

gelos, areia, montagem 
de cestas básicas e 

alimentos, sendo 

R$ 2,10 R$ 6.300,00 
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usado para diversas 
finalidades. 

Material fabricado e 
inspecionado para 
maior segurança e 

proteção dos produtos. 
Além disso, ocupa 

menos espaço por ser 
fino e resistente, ao 

contrário das caixas de 
papelão. 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

Sacos Plásticos, nas 
dimensões 50x80 

Sendo: 
80 comprimento 

50 largura 
0,09 - 0,10 espessura 
(aproximadamente) 
Suporta: 20 a 25 kg. 

•  

54 40 KG 

• CARNE 
BOVINA MOÍDA 

(ACÉM, PATINHO OU 
COXAO MOLE 

R$49,80 R$1.992,00 

55 40 KG 
• CARNE 

BOVINA PEDAÇO 
(MÚSCULO) 

R$43,13 R$1.725,20 

56 50 KG 

• Frango inteiro 
congelado, com 

aspecto cor, cheiro e 
sabor próprio, até 8% 
de água, teor de sódio 
inferior a 500mg/100g, 

e gordura saturada 
inferior a 5,5g/100g, 

sem manchas,  
parasitas ou odores 

estranhos. 

R$ 15,13 R$756,50 

57 50 KG 

• Linguiça 
calabresa defumada, 

acondicionada em 
embalagem a vácuo 

em firme  PVC 
transparente ou saco 
plástico transparente, 
contendo identificação 
do produto, marca do 
fabricante, prazo de 

validade, sem 
manchas, parasitas ou 

odores estranhos. 

R$ 26,83 R$ 1.341,50 
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MÉDIA GLOBAL: R$ 144.383,30 

 

Os quantitativos são estimados e servem de referência, podendo o Município acresce-los ou suprimi-los 

em conformidade com sua necessidade, não tendo a Administração a obrigatoriedade de contratar a 

totalidade. 

 

Para fins de oferecimento de proposta na licitação, os interessados deverão indicar a marca de todos os 

itens que compõem a cesta básica, as quais ficarão vinculadas para fins de entrega dos produtos e 

fiscalização. 

 

As despesas que diretamente ou indiretamente incidirem sob a aquisição dos produtos, como seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, correrão por conta da empresa a ser 

contratada.  

 

CONTROLE DE QUALIDADE  

O controle de qualidade dos gêneros alimentícios a serem fornecidos será realizado de forma criteriosa 

pela Administração, com o objetivo de garantir que os produtos entregues estejam em plena conformidade 

com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, observando os padrões de qualidade, 

higiene, segurança e conservação exigidos pela legislação vigente. 

No momento da entrega, será realizada a conferência quantitativa e qualitativa dos itens, por servidor 

designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social como fiscal de contrato. Essa verificação 

considerará aspectos como marca, validade, integridade da embalagem, estado de conservação, aparência 

e demais características previstas no edital e na ata de registro de preços. Produtos que não atendam aos 

critérios exigidos serão prontamente rejeitados. 

Todos os alimentos deverão ser entregues com, no mínimo, dois terços do prazo de validade vigente, salvo 

justificativas aceitas previamente pela Administração. Os produtos perecíveis deverão ser transportados 

em condições adequadas de temperatura, umidade e conservação, conforme as exigências da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e da legislação sanitária aplicável. 

Caso haja entrega de produtos vencidos, com embalagens violadas, danificadas ou fora dos padrões 

estabelecidos, o fornecedor será notificado a realizar a substituição imediata dos itens, no prazo máximo 

de 24 horas, sem qualquer custo adicional para a Administração. A reincidência poderá ensejar a aplicação 

das sanções previstas no contrato e na Lei nº 14.133/2021. 

A fiscalização do cumprimento contratual será exercida por servidor ou comissão formalmente designada, 

nos termos do artigo 117 da Lei nº 14.133/2021. Essa fiscalização será feita de forma contínua, por meio 

do registro das entregas, emissão de relatórios e acompanhamento das ocorrências, garantindo a 

rastreabilidade dos produtos e a responsabilização em caso de descumprimento. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
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O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Alto Rio Novo-ES, após o ateste da entrega dos 

produtos, que poderá ocorrer até 30 dias deste, desde que a contratada apresente nota fiscal e, em sendo 

necessário, outros documentos que sejam exigidos por esta, como também toda documentação necessária 

ao pagamento dos serviços. 

Os pagamentos à empresa contratada somente serão realizados mediante a efetiva entrega dos produtos 

nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio termo de recebimento definitivo do objeto 

e/ou recibo pelo servidor responsável pelo recebimento.  

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e está deverá efetuar 

a apresentação válida no prazo de 05 (cinco) dias.  

O vencimento das notas fiscais/faturas ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias úteis após a data de sua 

apresentação válida. 

 

DAS CONDIÇÕES E PRAZO PARA O FORNECIMENTO 

 

Os produtos deverão ser entregues em local a ser indicado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 

que serão indicados através de solicitação emitida formalmente, sendo que a entrega deve ser efetivada 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, conforme Ordem de Fornecimento/Ordem de Serviços emitida 

pelo Departamento de Compras do Município de Alto Rio Novo-ES. 

 

A entrega dos produtos deverá ser feita no endereço constante na Ordem de Fornecimento/Ordem de 

Serviços, correndo por conta da empresa a ser contratada todas as despesas que diretamente ou 

indiretamente incidirem sobre a prestação do serviço, como: seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários. 

 

ESCOLHA DA MODALIDADE 

 

Por se tratar de prestação de serviços comum, sugerimos a licitação na modalidade pregão na forma 

eletrônica, do tipo menor preço por item (único), para registro de preços.  

 

O Pregão é uma modalidade de licitação instituída pela Lei Federal nº. 14.133/21, para aquisição de bens 

e serviços comuns, bens estes que podem ser encontrados no mercado sem grandes dificuldades, sendo 

fornecidos por diversas empresas, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

  

A razão da escolha da modalidade de licitação pregão eletrônico se concretiza com os resultados que a 

Administração Pública Municipal vem alcançando com a prática dessa modalidade no decorrer dessa 

gestão. O atingimento de índices satisfatórios nos procedimentos de compras e principalmente com 

relação aos aspectos de preço e celeridade justifica a nossa escolha. 

A escolha pelo sistema de registro de preços se justifica no fato de que as aquisições pretendidas se 

enquadram nas situações abaixo transcritas e explicadas (art. 3º, I e V do Decreto Federal n. 11.462/23): 
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a. Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações permanentes 

ou frequentes, isto porque o presente objeto incide em atendimento contínuo para tratamento de 

agravos de saúde. 

b. Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração, isto porque o presente objeto pode, durante a vigência da ata, ser 

passível de atender mais usuários conforme demanda não prevista inicialmente. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

A empresa deve atender aos requisitos de habilitação exigidos. 

 

Garantia da contratação 

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Exigências de habilitação 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Declaração de que não emprega menor; 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

Condições de participação de ME EPP e Subcontratação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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A participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá seguir as previsões da Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Federal nº 147/2014. 

 

Não é permitido a subcontratação total ou parcial do Contrato, sem a permissão expressa do Município 

de Alto Rio Novo - ES. 

 

Será vedada a participação de empresas na licitação quando: 

 

a) Sob regime de concordata ou falência ou sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

b) Que tenha sido declarada inidônea e/ou suspensa temporariamente por qualquer órgão público federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

c) Estejam reunidos em consórcio;  

d) Pessoa jurídica do mesmo grupo econômico ou com os mesmos sócios de outra empresa que esteja 

participando desta licitação; 

e) Que não tenha sede no País; e 

As empresas proponentes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas. 

 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de valor global de R$ 144.383,30 (cento e quarenta e quatro mil, 

trezentos e oitenta e três reais e trinta centavos), conforme média dos orçamentos constantes em anexo. 

A ata de registro de preços será válida por 12 meses e poderá ser prorrogada nos termos do Art. 84 da Lei 

nº 14.133, de 29 de abril de 2021, que dispõe sobre a Licitação e Contratação Pública. A prorrogação será 

feita mediante acordo entre as partes, observado o seguinte: 

a) seja comprovada a vantajosidade do preço; 

b) haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços; 

c) a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência. 

OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 

DA CONTRATANTE: 

 

• Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados;  

• Acompanhar e fiscalizar a entrega/prestação dos produtos/serviços;  

• Verificar se a execução dos serviços corresponde aos apresentados na proposta da Contratada. 
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DA CONTRATADA: 

 

• Atender às requisições do município executando os serviços descrito, nos preços constantes de sua 

proposta e em conformidade com as especificações estipuladas;  

• Realizar as mudanças necessárias, nos serviços que se encontrarem de má qualidade, dentro das 

condições de garantia estipuladas, no prazo designado pelo fiscal do contrato;  

• Executar os serviços em local designado pelo Município, sem que com isso haja qualquer custo 

adicional; 

• Credenciar um representante junto ao Município para prestar esclarecimentos que forem 

solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

• Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, uma vez que os empregados não manterão nenhum vínculo com o 

Município;  

• Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Município ou a terceiros, por culpa ou dolo, não 

servindo como excludente ou redutor dessa responsabilidade o fato de haver acompanhamento e 

fiscalização por parte do Município;  

• Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente. 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso indicado 

na ordem de compra. 

 

DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 

 

O Município estabelecerá critério de fiscalização do cumprimento do instrumento de contrato, por 

intermédio do servidor especialmente designado para esta finalidade.  

O servidor designado também será gestor do contrato. 

O Gestor do Contrato da secretaria atestará, no documento fiscal correspondente, a entrega dos materiais 

e a prestação dos serviços nas condições especificadas, constituindo tal atestação requisito para a liberação 

dos pagamentos à CONTRATADA. 

Constatadas irregularidades na execução contratual, o Município solicitará a sua rescisão e indenização 

aos cofres públicos dos prejuízos causados. 

A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização deste Contrato pelo 

Município, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pelo Município. 

O Município não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados, 

salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato. 

O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 

responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. 
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A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133, de 2.021. 

Quaisquer   exigências   de   fiscalização   por   descumprimento   das   obrigações avençadas, deverão ser 

prontamente atendidas pela Licitante Vencedora convocada, sem ônus para o Município de Alto Rio 

Novo-ES. 

 

Prefeitura Municipal de Alto Rio Novo/ES, 16 de março de 2025. 

  

______________________________________ 

TATIANE ELER DA SILVA ARAUJO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004/2026-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000628/2026 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE _______________/UF 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 
 

 

GEN ALIMENTÍCIOS – ASS SOCIAL 
Valor 
Médio 

Unitário 
R$ 

Valor Médio 
Total R$ 

Item Qtd. Unid. Descrição 

01 50 KG 

Achocolatado em pó 
instantâneo  

enriquecido com 
vitaminas. Não conter 
glúten, aparência pó 
homogêneo sabor e 

cheiros próprios, 
embalagens em sacos 
de polietileno atóxico, 

contendo 1 kg, 
validade minima de 12 
meses a contar a partir 

da data  de entrega,   
reposição do produto, 
no caso de alteração 
do mesmo antes do 
vencimento do prazo 

de validade e 

R$ 29,06 R$ 1.453,00 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO NOVO  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CNPJ 31.796.659/0001-20 

 
 
 
 

Rua Paulo Martins, Nº 266, Santa Bárbara– Alto Rio Novo – ES –  
CEP 29760-000 – Tel.: (27) 99765-9858 

 

 

52 

Processo nº: 000628/2026 

Fls.: __________ 

Ass.:__________________ 

Geise do Amaral Mauro Evangelista 
Agente de Contratação 

embalagens 
danificadas. 

02 15 Pacote 

MARGARINA 
VEGETAL CREMOSA 
COM SAL COM 500G 

margarina vegetal 
cremosa, com sal, 
acondicionada em 

embalagem plástica 
original com 500g, 
composto de no 
mínimo 60 % de 

gorduras e leite, 0% de 
gorduras trans, 
podendo conter 

vitaminas e outras 
substâncias permitidas, 

com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, 
inspecionado pelo sif, 

acondicionado em 
embalagem lacrada de 

500 gr. 

R$ 12,96 R$ 194,40 

03 10 Caixa c 27 de 200gr 

CREME DE LEITE: 
fresco, esterilizado; 

ingredientes: creme de 
leite pasteurizado e 
leite. não contem 

glúten. na embalagem 
devera constar a data 

da fabricação e da 
validade e numero do 
lote. embalagens de 

200g. 

R$ 
172,80 

R$ 1.728,00 

04 20 Embalagem de 500 GR. 

EXTRATO DE 
TOMATE embalagem 

com 500g, 
concentrado, produto 

resultante da 
concentração da polpa 
de tomate por processo 
tecnológico preparado 
com frutos maduros 

selecionados sem pele, 
sem sementes e 

corantes artificiais, 
isento de sujidades e 

fermentação 
composição básica: 

polpa de tomate, 
açúcar, sal e 

conservador benzoato 
de sódio, embalagem 

R$ 11,50 R$ 230,00 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO NOVO  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CNPJ 31.796.659/0001-20 

 
 
 
 

Rua Paulo Martins, Nº 266, Santa Bárbara– Alto Rio Novo – ES –  
CEP 29760-000 – Tel.: (27) 99765-9858 

 

 

53 

Processo nº: 000628/2026 

Fls.: __________ 

Ass.:__________________ 

Geise do Amaral Mauro Evangelista 
Agente de Contratação 

tetra park de 500g, 
sem estufamentos, 
sem vazamento, 

corrosão interna, e 
outras alterações. a 
embalagem deverá 

conter externamente os 
dados de identificação 

e procedência, 
informação nutricional, 
número do lote, data 

de validade, 
quantidade do produto 
e número do registro. o 

produto deverá 
apresentar validade 
mínima de 12 (doze) 

meses a partir da data 
de entrega na unidade 

requisitante. 

05 100 Fardo 

Refrigerante 
acondicionado em 

embalagens pet com 2 
litros, material água 

gasosa/xarope, 
sabores cola, guaraná, 

laranja e limão. 

R$ 96,80 R$ 9.680,00 

06 100 Pacote 

LEITE INTEGRAL leite 
integral, caixa tetrapak, 
contendo 01 litro, suas 

condições deverão 
estar de acordo com a 

portaria 370 de 
04/09/97, livre de 

parasitas e de qualquer 
substância nociva, 
odores estranhos, 
prazo de validade 

mínimo de 03 meses a 
partir da data de 

entrega. embalagem c/ 
1l em caixa c/ 12 

unidades. 

R$ 29,96 R$ 2.996,00 

07 60 KG 

LINGUIÇA 
DEFUMADA fina mista, 
livre de parasitas e de 
qualquer substância 

nociva, odores 
estranhos, prazo de 

validade mínimo de 06 
meses a contar da data 

de entrega. 
embalagem a vácuo. 

R$ 24,66 R$ 1.479,60 
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08 150 KG 

PEITO DE FRANGO 
CONGELADO , com 
aspecto cor, cheiro e 
sabor próprio,até 8% 

de água, teor de sódio 
inferior a 500mg/100g, 

e gordura saturada 
inferior a 5,5g/100g. 

sem manchas, 
parasitas ou odores 

estranhos, 
acondicionado em saco 

plástico polietileno, 
transparente, atóxico, 
peso em media 1 kg. 

R$ 64,20 R$ 9.630,00 

09 100 CX 

LEITE INTEGRAL leite 
integral, caixa tetrapak, 
contendo 01 litro, suas 

condições deverão 
estar de acordo com a 

portaria 370 de 
04/09/97, livre de 

parasitas e de qualquer 
substância nociva, 
odores estranhos, 
prazo de validade 

mínimo de 03 meses a 
partir da data de 

entrega, embalagem c/ 
1l em caixa  c/ 12 

unidades 

R$89,20 R$8.920,00 

10 100 KG 

COXA SOBRE COXA 
CONGELADO, com 
aspecto cor, cheiro e 
sabor próprio, até 8% 
de água, teor de sódio 
inferior a 500mg/100g, 

e gordura saturada 
inferior a 5,5g/100g. 

sem manchas, 
parasitas ou odores 

estranhos, 
acondicionado em saco 

plástico polietileno, 
transparente, atóxico, 
peso em media 1 kg. 

R$ 15,03 R$ 1.503,00 

11 50 FARDO COM PACOTES COM 5KG 

Açúcar cristal de cana, 
de procedência 

nacional, ser de safra 
corrente, isento de 
mofo, fermentação, 
odores estranhos e 

substancias nocivas, 

R$ 
113,80 

R$ 5.690,00 
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embalagens primaria 
em pacote de 5 kg, 
transparente, em 
plástico atóxico, 

incolor, termo soldado, 
a embalagem 

secundaria deve ser 
fardo, resistente, 

suportando o 
transportes sem perder 

sua integridade, 
totalizando peso liquido 

de 30 kg, validade 
mínima de 12 meses a 
contar a partir da data 
de entrega, reposição 
do produto, no caso de 

alteração do mesmo 
antes do vencimento 
do prazo alteração do 

mesmo antes do 
vencimento do prazo 

de validade e 
embalagens 
danificadas. 

12 40 Pacote 

Café torrado e moído 
de primeira qualidade, 
com selo de pureza da 

abic, embalado 
automaticamente, 
acondicionado em 

embalagem metalizada 
original, com 500 gr. 

R$ 
144,60 

R$ 5.784,00 

13 100 Litro 

Garrafa de suco de 
manga, goiaba, 

abacaxi, maracuja, caju 
e acerola, concentrado, 
não fermentado e não 
alcoolico extraído da 

polpa das frutas, 
benzoato de sódio, 
acido cítrico, com 
outras substancias 

permitidas, sem gluten, 
integral, sem açúcar, 

frutas frescas e 
selecionadas em 
garrafa de 1 litro. 

R$ 8,76 R$ 876,00 

14 50 KG 

SAL REFINADO 
IODADO , 1ª 

qualidade, Embalagem 
plástica, 

termossoldada, 

R$ 3,46 R$ 173,00 
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atóxica, transparente 
com capacidade de 

1kg. validade mínima 
de 9 meses a constar 
da data de entrega. 

reposição do produto: 
no caso de alteração 
do mesmo antes do 
vencimento do prazo 

de validade e 
embalagens 

danificadas. fardo com 
10 unidades. 

15 30 Caixa 

OLEO DE SOJA 
refinado, sem 

colesterol, 0% de 
gorduras trans, 
antioxidante e 

composto com acido 
cítrico, sem glúten, 
acondicionado em 

caixa de papelão, de 
material resistente, 

contendo 20 
embalagens de 900 ml 
cada. validade mínima 
de 12 meses a contar 
da data de entrega. 

reposição do produto: 
no caso de alteração 
do mesmo antes do 
vencimento do prazo 

de validade e 
embalagens 
danificadas. 

R$ 
181,33 

R$ 5.439,90 

16 40 Pacote 

Milho de pipoca 
acondicionado em 

embalagem plastica 
original de 500 gr., de 

primeira qualidade, 
novos, constituído de 

grãos inteiros e sadios, 
com umidade permitida 

de 15% isento de 
materiais terrosos, 

sujidades, misturas de 
outras espécies, 

acondicionado em saco 
plastico atóxico. 

R$ 4,86 R$ 194,40 

17 60 FARDO 

FARINHA DE TRIGO 
contendo farinha de 

trigo especial, para uso 
caseiro, branca, com 

R$ 74,33 R$ 4.459,80 
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glútem, sem 
conservantes ou 

aditivos; o produto 
deve atender a 

resolução nº 344 de 
13/12/02 (fortificação 

de arinhas com ferro e 
ácido fólico). tipo sem 

fermento especial, 
própria para 

panificação, 1ª linha,. 
embalagem com dados 

de identificação do 
produto, data de 
abricação e de 

validade e numero do 
lote. 

18 50 Embalagem 

FERMENTO QUIMICO 
em pó embalagem de 
100g com dados de 

identificação do 
produto, data de 
fabricação e de 

validade e numero do 
lote. 

R$ 23,40 R$ 1.170,00 

19 30 KG 

AMIDO DE MILHO- 
EMBALAGEM DE 1 
KG amido de milho – 
embalagem de 1 kg. 

validade mínima de 12 
meses a contar a partir 

da data de entrega. 
reposição do produto: 
no caso de alteração 
do mesmo antes do 
vencimento do prazo 

de validade e 
embalagens 
danificadas. 

R$ 14,53 R$ 435,90 

20 50 POTE 500gr 

TEMPERO PRONTO 
EM PASTA 500G 

tempero pronto, em 
pasta 500g, tipo 

completo sem pimenta, 
a base de: alho, sal, 

cebola, salsa, coentro 
e outros ingredientes 

mensionados na 
embalagem, 

condimentado e 
concentrado, 

apresentação pastosa, 
aplicação uso culinário. 

R$ 15,20 R$ 760,00 
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21 50 Embalagem 

AMENDOIM 
EMBALAGEM COM 

500G amendoim, 
leguminosa capsular, 
cônica, de tamanho 

médio, com 
características íntegras 

e de primeira 
qualidade; fresca, 

limpa, torrado, sem 
casca, coloração 

uniforme, aroma, cor e 
sabor típicos da 

espécie; isento de 
sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e 
corpos estranhos 

aderidos a superfície 
externa. não deve 

apresentar lesões de 
origem física, mecânica 

ou biológica, 
acondicionado em 

embalagem plástica 
original de 500g. 

R$ 10,46 R$ 523,00 

22 30 Saco trasnparente de 500gr 

COLORIFICO corante 
em pó fino homogêneo, 

obtido de frutos 
maduros e limpos, 

dessecado e moído, de 
coloração própria, com 
aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, isento 
de materiais estranhos 

e a sua espécie 
acondicionado em saco 
plástico transparente e 

atóxico de 500 g. 

R$ 21,00 R$ 630,00 

23 50 Pct 700gr 

BALA DOCE E 
MASTIGAVEL 

SORTIDA- 
EMBALAGEM COM 
700G bala doce e 
mastigável sortida, 

embalagem com 700g. 

R$ 70,70 R$ 3.535,00 

24 30 Embalagem 

BOMBOM bola, com 
recheio a base de 
castanha de caju, 
envolvido por uma 
camada de biscoito 

waffer e coberto com 
uma camada de 

chocolate ao leite, com 

R$ 74,43 R$ 2.232,90 
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primeira embalagem 
aluminizada e segunda 
de plástico resistente, 
com peso médio de 20 
gramas por unidade. 

25 50 PCT com 50 

PIRULITO EM 
FORMATO DE 

CORAÇÃO ( PACOTE 
COM 50 UNIDADES) 
pirulito em formato de 
coração (pacote com 

50 unidades). 

R$ 26,26 R$ 1.313,00 

26 50 Caixa com 12 tabletes de 114g 

CALDO DE GALINHA , 
sem conservadores, 
tempero culinário, 

caixa de 114g com 12 
tabletes. 

R$ 23,10 R$ 1.155,00 

27 150 LATA DE 395G 

Leite condensado lata, 
ingredientes: leite 

integral/açúcar/leite em 
pó integral e lactose, 

lata 395 gr. 

R$ 10,03 R$ 1.504,50 

28 100 FARDO COM 10 EMBALAGENS COM 400G 

MISTURA PARA 
BOLO mistura para 
bolo, com farinha de 
trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, 
açúcar, óleo vegetal 
refinado, leite em pó, 

estabilizante lecitina de 
soja (ins 322, ovo em 
pó, sal, fermento em 

pó), sabores diversos, 
embalagem plástica 
leitosa contendo 400 

gramas, prazo mínimo 
de validade de 06 

meses, a partir da data 
de entrega. 

R$ 79,00 R$ 7.900,00 

29 100 CAIXA DE 12G 

GELATINA SABORES 
12G gelatina sabores: 

cereja, uva, limão, 
abacaxi e maracujá, 

caixa com 12g, 
aplicação sobremesa, 
validade e garantia do 
produto: conforme o 

indicado pelo 
fabricante. 

R$ 3,00 R$ 300,00 

30 30 Fardo COM 06 PCT DE 5KG 

ARROZ TIPO 1 
PACOTE DE 5 KG 

arroz tipo 1, pacote de 
05 kg, tipo agulha, cor 

R$ 
135,20 

R$ 4.056,00 
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branca, polido, longo, 
fino, isento de matéria 
terrosa, pedras, fungos 
ou parasitas, livre de 
umidade, com grãos 
inteiros. pacote de 5 

kg, informações 
nutricionais na 

embalagem, contendo 
data de fabricação e 
prazo de validade. 

31 30 KG 

MACARRÃO TIPO 
ESPAGUETE 
macarrão tipo 

espaguete, com ovos, 
procedência nacional, 

isento de mofo 
(manchas esverdeadas 
com pontos brancos e 

cinza), de odores 
estranhos e de 

substâncias nocivas. 
embalagem tipo sacos 

de polietileno, 
termossoldada, 

transparentes, atóxicos 
e resistentes, contendo 

500 g. embalagem 
secundária fardo, 

resistente, suportando 
o transporte sem 

perder sua integridade, 
prazo mínimo de 

validade de 12 meses 
a contar a partir da 

data de entrega. 
reposição do produto: 
no caso de alteração 
do mesmo antes do 

vencimento. 

R$ 10,50 R$ 315,00 

32 30 Pacote com 500gr 

MILHO PARA 
CANJICÃO , branco, 
ausência de grãos 
escuros, isento de 

matéria terrosa, fungos 
ou parasitas e livre de 
umidade e fragmentos 
estranhos, embalado 
em sacolas plásticas 

transparentes e 
resistentes. 

R$ 6,03 R$180,90 

33 100 KG 
SALSICHA A GRANEL 

TIPO HOT DOG  
R$ 16,50 R$ 1.650,00 
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congelada, embalagem 
a vácuo, livre de 

parasitas e de qualquer 
substância nociva, 
odores estranhos, 

ausência de pimenta, 
teor de sódio inferior 

500mg/100g e gordura 
saturada inferior a 

5,5g/100g, embalagem 
transparente e lacrada, 
peso líquido de 3 (três) 
quilos do produto por 
embalagem, prazo de 
validade mínimo de 06 
meses a contar da data 
de entrega. o produto 
deve apresenta-se de 

forma ordenada e 
paralela, a fim de evitar 
quebra ou deformação. 

34 50 KG 

LINGUIÇA 
CALABRESA lingüiça 
calabresa fina livre de 

parasitas e de qualquer 
substância nociva, 

dores estranhos cor, 
cheiro e sabor próprios, 

sem anchas, 
transparente atóxico. 

R$ 43 R$ 2.150,00 

35 2.000 Embalagem de 510 ml 
Agua Mineral 

acondicionada em 
embalagen de 510 ml. 

R$ 2,85 R$ 5.700,00 

36 60 KG 

BACON (bacon) bacon 
suíno defumado de 

primeira qualidade, em 
mantas, limpo, pouca 
gordura, resfriadas, 

isentas de aditivos ou 
substâncias estranhas 
ao produto, que sejam 
impróprias ao consumo 

e que alterem suas 
características naturais 

(físicas,químicas e 
organolépticas), 

inspecionadas pelo 
ministério da 
agricultura. 

R$ 48,36 R$ 2.901,60 

37 50 KG 

POLVILHO AZEDO 
PACOTE 1KG polvilho 
azedo, pacote de 1k, 

origem: mandioca; tipo: 

R$ 17,56 R$ 878,00 
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azedo; sem impurezas. 
na embalagem deverá 

constar a data de 
fabricação e validade e 

o número do lote. 

38 20 PCT 200gr 

PURURUCA 
LISTRADA, 

ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM 

PLÁSTICA COM 200 
G. 

R$ 12,70 R$ 254,00 

39 50 KG 

Feijão tipo I, 
carioquinha, in natura, 
novo, grãos inteiros, 

aspecto brilhoso, liso, 
isento de matéria 
terrosa, pedras ou 
corpos estranhos, 

fungos ou parasitas, 
livre de umidade, 
secos,embalagem 
plástica de 1,0Kg 

contendo identificação 
do produto, marca do 
fabricante,prazo de 

validade, peso líquido. 

R$ 10,20 R$ 510,00 

40 100 PCT 

Côco ralado, 
ingredientes amêndoa 
de côco, apresentação 
desidratado e triturado, 
processo conservação 

ins 233 
ms,características 

adicionais 
desengordurado  pct c/ 

500g. 

R$ 41 R$ 4.100,00 

41 100 LATA DE 200GR 

Milho verde- milho em 
conserva, ingredientes 
grãos de milho verdes 
cozidos lata de 200g 

embalagem com dados 
de identificação, data 

de fabricação e de 
validade e numero do 

lote. 

R$ 6,50 R$ 650,00 

42 100 Embalagem DE 360GR 

Azeitona  Verdes Em 
Conserva (Azeironas 
Verdes, Salmoura-

Água E Sal-Acidulante 
Ácido Citrico 
Conservantes 

Benzoato De Sodio E 
Sorbato De Potassio E 

R$ 15,30 R$ 1.530,00 
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Atioxidante Acido 
Isoascorbico) 

Embalagem De 360g. 

43 300 LT. 

Suco de fruta pronto 
acondicionado em 

embalagens tetra pak 
de 1 litro, diversos 

sabores. 

R$ 8,83 R$ 2.649,00 

44 60 UN 

Batata palha 
(ingredientes: batata, 
gordura vegetal, sal 

refinado iodado. 

R$ 21,50 R$ 1.290,00 

45 50 DUZIA 

Ovos de galinha, 
brancos tipo médio, 

frescos, selecionados, 
isento de rachaduras 
sem sujidades, casca 

áspera, fosca. 
Selecionados, com 

embalagem primária 
atóxica, em dúzias e 

embalagem secundária 
de papelão atóxico, 

resistente, não 
reutilizadas. A 

embalagem deverá 
estar devidamente 
rotulada. Possuir 

registro nos órgãos de 
inspeção sanitária. O 

produto deverá 
apresentar validade 

mínima de 20 dias no 
momento da entrega. 

R$ 21,00 R$ 1.050,00 

46 10 Caixa de 2 kg 

Biscoito salgado tipo 
cream cracker, 

produzido a partir de 
matérias primas sãs e 
limpas, sem corante, 

isenta de matéria 
terrosa, parasitas e 
detritos animais e 

vegetais, aparência, 
massa bem assada, 
sem recheio, sem 

cobertura, não serão 
aceitos produtos 

murchos, cor, cheiro e 
sabor próprios, 

validada  mínima de 09 
meses a contar a partir 

da data de entrega, 
reposição do produto, 

R$ 33,70 R$ 337,00 
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no caso de alteração 
do mesmo antes do 
vencimento do prazo 

de validade e 
embalagens 
danificadas, 
internamente 

acondicionado 
separadamente em 

embalagens plásticas. 

47 10 Caixa de 2 kg 

Biscoito doce tipo 
maisena, produzido a 

partir de matérias 
primas sãs e limpas, 

sem corante, isenta de 
matéria terrosa, 

parasitas e detritos 
animais e vegetais, 

aparência massa bem 
assada, sem recheio, 
sem cobertura, não 

serão aceitos produtos 
murchos, cor, cheiro e 

sabor próprios, 
validade mínima de 09 
meses a conta da data 
e entrega, reposição do 

produto, no caso de 
alteração do mesmo 
antes do vencimento 

do o prazo de validade 
e embalagens 

danificadas, caixa de 2 
kg., internamente 

acondicionado 
separadamente em 

embalagens plásticas. 

R$ 40,33 R$ 403,30 

48 2.000 Kg 

Melancia, de primeira, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe 

permita suportar a 
manipulação, o 
transporte e a 

conservação em 
condições adequadas 
para o consumo, com 
ausência de sujidades, 

parasitas, partes 
pútridas e larvas. 

R$ 3,70 R$ 7.400,00 

49 150 Kg 

Maçã nacional fruto, de 
tamanho médio, com 

características íntegras 
e de primeira 

R$ 15,30 R$ 2.295,00 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO NOVO  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CNPJ 31.796.659/0001-20 

 
 
 
 

Rua Paulo Martins, Nº 266, Santa Bárbara– Alto Rio Novo – ES –  
CEP 29760-000 – Tel.: (27) 99765-9858 

 

 

65 

Processo nº: 000628/2026 

Fls.: __________ 

Ass.:__________________ 

Geise do Amaral Mauro Evangelista 
Agente de Contratação 

qualidade; fresco, 
limpo, coloração 

uniforme; aroma, cor e 
sabor típicos da 

espécie, apresentando 
grau de maturação tal 

que lhe permita 
suportar a 

manipulação, o 
transporte e a 

conservação em 
condições adequadas 

para o consumo; isento 
de sujidades, partes 

pútridas, insetos, 
parasitas, larvas e 
corpos estranhos 

aderidos à superfície 
externa. Não deve 

apresentar quaisquer 
lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. 

50 50 kg 

Banana prata , de 
primeira qualidade, 

isenta de partes 
pútridas. 

R$ 8,76 R$ 438,00 

51 4.000 UND 

Saco Plástico 
Transparente pode 
embalar, ainda mais 

quando fabricados com 
matéria-prima virgem, 

o saco plástico 
transparente se torna 

atóxico, podendo 
embalar produtos 
alimentícios, sem 

agredir ou contaminar 
o produto. 

Sacos plásticos para 
armazenamento de 

gelos, areia, montagem 
de cestas básicas e 

alimentos, sendo 
usado para diversas 

finalidades. 
Material fabricado e 
inspecionado para 
maior segurança e 

proteção dos produtos. 
Além disso, ocupa 

menos espaço por ser 
fino e resistente, ao 

contrário das caixas de 

R$ 2,10 R$ 8.400,00 
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papelão. 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 
Sacos Plásticos, nas 

dimensões 50x80 
Sendo: 

80 comprimento 
50 largura 

0,09 - 0,10 espessura 
(aproximadamente) 
Suporta: 20 a 25 kg. 

 

52 30 Kg 

Sacola Plástica com 
ALÇA CAMISETA em 

Material Polietileno 
100% reciclado. 

Altura x Largura: 50 cm 
x 40 cm. 

R$ 41,33 R$ 1.239,90 

53 3.000 Un. 

Saco Plástico 
Transparente pode 
embalar, ainda mais 

quando fabricados com 
matéria-prima virgem, 

o saco plástico 
transparente se torna 

atóxico, podendo 
embalar produtos 
alimentícios, sem 

agredir ou contaminar 
o produto. 

Sacos plásticos para 
armazenamento de 

gelos, areia, montagem 
de cestas básicas e 

alimentos, sendo 
usado para diversas 

finalidades. 
Material fabricado e 
inspecionado para 
maior segurança e 

proteção dos produtos. 
Além disso, ocupa 

menos espaço por ser 
fino e resistente, ao 

contrário das caixas de 
papelão. 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

Sacos Plásticos, nas 
dimensões 50x80 

Sendo: 
80 comprimento 

50 largura 

R$ 2,10 R$ 6.300,00 
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0,09 - 0,10 espessura 
(aproximadamente) 
Suporta: 20 a 25 kg. 

 

54 40 KG 

CARNE BOVINA 
MOÍDA (ACÉM, 

PATINHO OU COXAO 
MOLE 

R$49,80 R$1.992,00 

55 40 KG 
CARNE BOVINA 

PEDAÇO (MÚSCULO) 
R$43,13 R$1.725,20 

56 50 KG 

Frango inteiro 
congelado, com 

aspecto cor, cheiro e 
sabor próprio, até 8% 
de água, teor de sódio 
inferior a 500mg/100g, 

e gordura saturada 
inferior a 5,5g/100g, 

sem manchas,  
parasitas ou odores 

estranhos. 

R$ 15,13 R$756,50 

57 50 KG 

Linguiça calabresa 
defumada, 

acondicionada em 
embalagem a vácuo 

em firme  PVC 
transparente ou saco 
plástico transparente, 
contendo identificação 
do produto, marca do 
fabricante, prazo de 

validade, sem 
manchas, parasitas ou 

odores estranhos. 

R$ 26,83 R$ 1.341,50 

MÉDIA GLOBAL: R$ 144.383,30 

 

 

 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM 
O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE 
PROCESSO. 
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4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________/UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO 
OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM 
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO 
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NA AV. DR. SILVIO BEZERRA DE MELO Nº 363, CENTRO, CEP: 
59.390-000, _______________/UF TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB 
PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, 
NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU 
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004/2026-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000628/2026 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________/UF 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 
___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE 
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE 
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, E 
ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2025. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004/2026-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000628/2026 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA 
FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 
ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E 
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
  

 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
(MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004/2026-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000628/2026 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025-SRP, DECLARA, SOB 
AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025-
SRP, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA 
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025-SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXX/2025-SRP NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025-SRP, 
POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXX/2025-SRP QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXX/2025-SRP NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025-SRP ANTES DA 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXX/2025-SRP NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO 
MUNICÍPIO DE _______________/UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

.................., ..... DE ..........   DE 2025. 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004/2026-SRP  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000628/2026 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO 
ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR 
OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, 
SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL 
OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 

LOCAL E DATA 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 

  



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO NOVO  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CNPJ 31.796.659/0001-20 

 
 
 
 

Rua Paulo Martins, Nº 266, Santa Bárbara– Alto Rio Novo – ES –  
CEP 29760-000 – Tel.: (27) 99765-9858 

 

 

73 

Processo nº: 000628/2026 

Fls.: __________ 

Ass.:__________________ 

Geise do Amaral Mauro Evangelista 
Agente de Contratação 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004/2026-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000628/2026 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________/UF 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR 
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA 
NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA 
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO 
E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER 
RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2025. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
(MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004/2026-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000628/2026 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 
Nº........................., LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI Nº 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
_______________/UF – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025-SRP 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2025. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
 

CONTRATO N° ___/2025 
 
PARTES: 
 
 

CONTRATANTE:     _____________________________________, com sede 
na ________________________, nº _______ – Bairro _____________________, 
na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no 
CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE.  
 
CONTRATADA:   _____________________________________, com sede 
na ________________________, nº _______ – Bairro _____________________, 
na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no 
CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, doravante 
denominada CONTRATADA, 

 
 
têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que 
se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº. 
000628/2026, modalidade Pregão Eletrônico nº. 0004/2026 e pelas condições que estipulam a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
 
LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS, MÁQUINA DE PIPOCA E MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE 
PARA ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS SOCIAIS. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório do 
Pregão Eletrônico nº 0004/2026bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que 
formam o Processo Licitatório, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ . 
__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 
 
2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais. 
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2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que 
venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE 
ou por acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1 - O presente instrumento terá vigência até 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
3.2 - O contrato de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, 
podendo respeitar a vigência máxima decenal, cabendo esta previsão em edital, cabendo a autoridade 
competente atestar as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme 
determina o artigo 104 da lei 14.133/21.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 
dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, 
com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 
14.133/21. 
4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 
serviços prestados pela fiscalização do Município de ALTO RIO NOVO/ES e cumprimento pela empresa 
de todas as condições pactuadas. 
4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de ALTO RIO 
NOVO/ES, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da 
Ordem de Compra. 
4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de 
ALTO RIO NOVO/ES 
4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  
4.3 – O Município de ALTO RIO NOVO/ES poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 
hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 
ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município de ALTO RIO NOVO/ES. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Município de ALTO RIO NOVO/ES. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de ALTO RIO NOVO/ES quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
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e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 
por culpa do Município de ALTO RIO NOVO/ES, os valores devidos serão acrescidos de encargos 
financeiros de acordo com o índice de variação, anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por 
outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços poderão ser 
reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice IPCA. 
5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo 
que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, 
as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma 
solução para a questão. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
............................................................................................................................................. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de ALTO RIO NOVO/ES, para 
realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos. 

7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem 
de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de ALTO RIO NOVO/ES. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações 
exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas 
expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de ALTO RIO NOVO/ES, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor 
de Licitações do Município ALTO RIO NOVO/ES, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 
estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega. 
 7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade 
e praticidade. 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO NOVO  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CNPJ 31.796.659/0001-20 

 
 
 
 

Rua Paulo Martins, Nº 266, Santa Bárbara– Alto Rio Novo – ES –  
CEP 29760-000 – Tel.: (27) 99765-9858 

 

 

78 

Processo nº: 000628/2026 

Fls.: __________ 

Ass.:__________________ 

Geise do Amaral Mauro Evangelista 
Agente de Contratação 

7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município ALTO RIO NOVO/ES, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de ... (....) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem 
com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições 
necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com 
as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de 
embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries 
durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) 
produto(s), num prazo máximo de ... (....) dias úteiss consecutivos, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de ALTO RIO NOVO/ES ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 
14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 
especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 
da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 
entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, 
serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de ALTO RIO 
NOVO/ES, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 
(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita 
do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou 
de substituição/reposição. 
e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou 
de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 
10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 
aos artigos 155 a 163. 
10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 
11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 017/2023, bem como 
pelas cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2024, Processo Licitatório 
nº 024/2024. 
12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Alto Rio Novo/ES, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só 
efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Local e Data. 
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Prefeito Municipal                                                             Representante Legal do Fornecedor 
 
                  
                         
                      
TESTEMUNHAS:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:   
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ANEXO IX – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/20__ 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº___/2025 
 
PARTES: 
 

CONTRATANTE:    _____________________________________, com sede 
na ________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato 
representado pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE.  
 
CONTRATADA:   _____________________________________, com sede 
na ________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato 
representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, doravante 
denominada CONTRATADA. 

 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação dos bens enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 0004/2026, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, com 
autorização constante do Processo Administrativo N. 0004/2026, homologado em _______ de _______ 
de 20___, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Pregão Eletrônico nº 0004/2026, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em _______ de 
______________ de 20___, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não 
contrariem o disposto neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AOS PROGRAMAS 
SOCIAIS EXECUTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme 
quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão 
Eletrônico nº. 0004/2026.  
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2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o Anexo 
DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser 
efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de ALTO RIO NOVO/ES. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, com 
validade pelo prazo de um ano: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

 

  

  

    

3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham 
a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de obra, 
equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e 
indispensáveis à completa execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso 
indicado na ordem de compra. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
recebimento da Ordem de Compra: 2 (dois) dias úteis para mercadorias não perecíveis e 1 (um) dia útil 
para hortifrutigranjeiros e vegetais. 
5.2.A entrega ocorrerá na Secretaria Solicitante no Município de ALTO RIO NOVO/ES. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer ônus 
adicional para o Município de ALTO RIO NOVO/ES, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, podendo ser prorrogado por 
igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de ALTO RIO NOVO/ES, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor 
de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
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6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, será 
responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de ALTO RIO NOVO/ES, para 
realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem 
de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de ALTO RIO NOVO/ES. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações 
exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas 
expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de ALTO RIO NOVO/ES, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor 
de Licitações do Município ALTO RIO NOVO/ES, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 
estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município ALTO RIO NOVO/ES, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com 
suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições 
necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com 
as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de 
embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries 
durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) 
produto(s), num prazo máximo de 5 (cinco) dias, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 
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provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação 
das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de ALTO RIO NOVO/ES, ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 
14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 
especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  
9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de ALTO RIO NOVO/ES, por intermédio da Secretaria Municipal Assistência Social, que 
acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os 
prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa 
vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
ALTO RIO NOVO/ES, e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 
entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de ALTO RIO NOVO/ES, inclusive, para rejeitar a(s) 
mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre 
o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
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h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel cumprimento 
do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando 
essa discordar do Município de ALTO RIO NOVO/ES. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 
dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, 
com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 
14.133/21. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 
serviços prestados pela fiscalização do Município de ALTO RIO NOVO/ES, e cumprimento pela empresa 
de todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de ALTO RIO 
NOVO/ES, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da 
Ordem de Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de 
ALTO RIO NOVO/ES. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  
10.3 – O Município de ALTO RIO NOVO/ES, poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 
suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 
hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 
ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município de ALTO RIO NOVO/ES. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 
venha a prejudicar as atividades do Município de ALTO RIO NOVO/ES. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de ALTO RIO NOVO/ES quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
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10.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 
por culpa do Município de ALTO RIO NOVO/ES, os valores devidos serão acrescidos de encargos 
financeiros de acordo com o índice de variação, anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por 
outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior 
a 01 (um) ano. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Respeitadas 
as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa do 
Município de Periquito, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 
(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita 
do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou 
de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 
aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
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§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovados. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, Decreto Municipal n° 6549/2024, com aplicação subsidiária do Decreto Federal nº 10.024/19, 
ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. 
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1 - Fica eleito o foro da comarca de Alto Rio Novo/ES para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
Local e Data. 
                          
 
Prefeito Municipal                                                             Representante Legal do Fornecedor 
                  
                                              
TESTEMUNHAS:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:   
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